
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MU NICI PAL DE DI ANOPO LIS

ADM. 2013/2016

LEt N.',í241/2013.

ttDispõe sobre Criação da Governadoria
da Administraçiio Pública Municipal de
Dianópolis, estabelece sua estrutura e
dá outras Providências."

Eu REGINALDO RODRTGUES DE MELO, O PREFEITO MUNICIPAL

DE DLANOPOL|S, ESTADO DO TOCANTINS' no uso pleno das minhas
prerrogativas constitucionais e regimentais, faz saber que o Plenário
da Câmara Municipat de Dianópolís/TO, aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o. Fica Criada a Governadoria Municipal sua estrutura

organizacional, bem como seus principios e diretrizes.

§ 1o - A Governadoria Municipal é o conjunto de órgáos auxiliares do Prefeito,

direta e imediatamente a ele subordinado, com as competências definidas nesta Lei,

além das disposiçôes constantes da Lei Orgánica do Município de Dianópolis'

§ 2o - A Governadoria terá status de Secretaria

Art.20. A Governadoria Municipal compÔe-se da seguinte estrutura

organizacional básica:

§ 1o. Em nível de decisão suPerior:

l. Gabinete do Prefeito.

§ 20 - Em nível de assessoramento superior:

l. Gabinete do Vice-Prefeito.
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PUBLICAOO EM PLACAR
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Procuradoria Geral do Município - PROJURI

30 - Em nível de administração sistêmica;

01 (um) Chefe de Gabinete;

a) Com a finalidade de dar apoio integral ao Prefeito.

01 (um) Chefe da Governadoria.

a) Com finalidade de dar apoio integral a todos os órgãos da administração
direta e indireta.

Art.30. Os salários são subsequentemente conforme os salários
já existentes na estrutura administrativa.

L Chefe da Governadoria R$ 4.000,00(Quatro mil reais).

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, aos 20 de Março
(vinte) dias do mês de Março de 2013.
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